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HINISTeRI O DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0295 de 08 de março de 1985 

O Governador do Te nitório Federal do Amapá ,usando das 
aLribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item Il , 
do Decr eto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 123/85-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar , a título precarto , HARIA RAIHUl\'DI\ 
CORDEIRO DE ~~TOS, ocupante do cargo de Auxilia r de Enferma 
gem, Código NN-81 1, Classe "B", Referênc ia NN- 27 , do Quadro 
Permanente do Governo deste Terri t ório, lotada na Secreta -
ria de Saúde- SESA, para exe rcer a função de Chefe do Posto 
de Saúde de Pracuúba, Cód i go DAI- 20 1.3, da Unidade Hista de 
Saúde-DRS/SESA, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentri ão , em Nacapá , 08 de março de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terr itó rio Fede ra l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Terri t ór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0296 de 08 de março de 1985 

O Governador do Territór io Federa l do Amapá ,u sando das 
atribuições que lhe são confe rida s pelo artigo 18 , item II, 
do Dec re t o-Lei n9 4 11 de 08 de janeiro de 1969 c t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .347, de 11 de novembro 
de 1980 c Ofício n9 123/85-SESA, 

RESOLVE : 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL mDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUI~~S COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON JOSe DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

Art . 19 - Designar, a títul o precário, ~~IA DE NAZ~le 
DOS Sru~TOS , ocupante do cargo de Auxiliar Operaciona l de 
Serviços Diversos , Código LT-NN-812 , Classe "C" , Re f erência 
NM-1 8 , do Quadro Permanente do Governo deste Terr itório , lo 
tada na Secretaria de Saúde- SESA , para exercer a função de 
Chefe do Posto de Saúde de Piquiá , Códi go DAI- 201.3, da Unid~ 
de Hista de SaÚde-DRS/SESA, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i çoes em contrár io . 

Palácio do Setentrião , em Hacapã, 08 de ma r ço de 1985 , 
979 da República e 429. da Criação do Territ5rio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0297 de 08 de março de 1985 

O Governador do Território Fede ral do Amapá,usando das 
atribui çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II. 
do Dec reto- Lei n9 41 1, de 08 de j anei ro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 123/85-SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar1 a titulo precano, VANDA }~GAVE 
GIBSON, ocupante do emprego de Auxi liar Operacional de Ser
viços Diversos , Código LT-NN-812, Cl asse "A", Refer ência 
* 1- 1, da Tabel a Pe rmanente do Governo deste Território l o
tada na Secretaria de Sa~de-SESA , para exercer a funçi~ de 
Chefe do Pos to de Saúde de Breu , Código DAI- 201. 3 , da Unida 
de Mista de Saúde- DRS/SESA , a cont ar da presente data. -

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setent rião , em ~lacapá , 08 de março de 1985 
979 da Repúbli ca e 429 da Criação do Terri tório Federal d~ 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Fe'de r al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0298 de 08 de Março de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969· e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro. 
de 1980 e Ofício n9 123/85-SESA, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a título precár io, MARIA NAIR DA 
SILVA SANTOS , ocupante do emprego de Auxiliar Operacionalde 
Serviços Diversos , Código LT- NH-8 12, Classe "C" , Referênc ia 
NH-1 8, da Tabela Permanente do Governo des te Ter r itório , lo 
ta da na Secreta ria de Saúde- SESA, para exe rce-r a função de 
Chefe do Posto de Saúde de Calafa t e, Código DAI-20 1 .3 , da 
Un i dade Mista de Saúde-DRS/SESA, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Pa lác ~ o do Setentr i ão, em Macapá, 08 de ma rço de 1985, 
979 da Republica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0299 de 08 de Março de 1985 

O Governador do Terr i tó r io Fede ral do Amapá , usando das 
atribui çÕes que lhe são conferidas pe lo a r tigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vi s ta o que consta do Dec r e to n9 85 .347 , de I I de novembr o 
de 1980 e Ofício n9 123/85- SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Desi gnar , a título precar1o, JOS~ PENA A}L\NA 
JÁS NETO, ocupante do ca r go de Agente Admini st rat ivo , Cód i-: 
go SA- 701, Classe "C", Referênc ia NN- 27 , do Quadro Pe rmanen 
te do Governo des t e Território, lotado na Secretaria de Sa~ 
de- SESA, para exercer a função de Che fe do Posto de Saúde de 
Sucurijú , Código DAI-i 01 .3, da Unidade ~lista de Saúde- DRS / 
SESA , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos içõe s em contrário . 

Palâc~o do Setent r ião , em Macapâ, 08 de Ma r ço de 1985, 
979 da Republica e 429 da Criação do Terri tór io Fede ra l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTERIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0300 de 11 de Março de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuições que l he são conf eridas pe lo artigo 18 , item 11 , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ANTÉRO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Se
cretát rio de Planej amento e Coordenação , pa r a re presentar o 
Governo do Territó r io , na qualidade de ac ion is ta majoritá -
rio, nas Assembl~ias Ge ra l e Extraord i nária , da Companhia de 
Água e Esgo t o do Arnapá-CAESA, a se r em r ea li zadas no dia 12 
de mar ço do corrente anu. 

Art . 29 - Revogam-s e as d is posiçÕes em contrário . 

Palácio do Set en trião , em Macapá, 11 de março de 198 5 , 
979 da RepÚblica e 429 da Cr iação do Terri t ório Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NI STÉRIO DO I NTERIOR 

Te rritór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P') N9 030 1 de 11 de Março de 1985 

O Gove rnado r do Te r r itório Federal do Amapá, usando das 
atribui ções que l he são confe r idas pelo artigo 18 , item li, 
do Dec r e to- Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofíc io núme ro 00098/85-GAB/ SOSP , 

RESOLVE : 

M t . 19 - Designar RAIHUNDO BRITO DO A}lARAL, ocupante 
do empr ego de Agente Administrat ivo , Código ~f-SA-701 , Cl as 
se "C", Referênc ia NN-2 5 , atua l mente exercendo a função de 
Sec re tjr io Admi nistrativo , Cód i go DAI- 20 1. 2, para responde r 
acumulat ivamen te, em substitu i ção pe lo exped iente da Divi -
são de Apo i o Admi ni stra ti.vo , Códi go LT- DAS- 10 1.1 , da Secre
taria de Obras e Se rviços PÚblicos- SOSP , a contar da prese~ 
te data . 

Art. 29- Revogam- s e as d i spos içÕes em con tr~rio . 

Palác i o do Setent r ião , em Macapi, I I de março de 1985 , 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amará . 

i\NNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0302 de 11 de Harço de 1985 

O Governador do Território Feder al do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Remover nos termos do artigo 56, item I, da 
Lei n9 1.711 , de 28 de outubro de 1952, a servidora MARIA 
NOEHIA DE SOUZA GAlA , ocupante do cargo de Auxiliar Opera -
ci ona l de Serviços Diversos, Código NN-8 12, Classe "C", Re
ferência NN- 16 , do Quadro Permanente do Governo deste Terri 
tório, lotada na Secretaria de Saúde- SESA, para a Secreta = 
r ia de Educação e Cultura-SEEC , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 11 de março de 1985, 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Territór i o Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 03 11 de 14 de março de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES , Se
cretar 1 0 de Planejamento e Coordenação do Gove rno deste Ter 
ritório, para exercer acur.mlativamente, em subs t i tuição , o 
cargo de Governador do Território Federal do A~~pá , duran
te o impedimento do respectivo titular, no período de 14 a 
1 7 de março do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Pa lácio do Setentrião,em êbcapá, 14 de março de 1985,979 
da República e 429 da Criação do Território Federal do Ama 
pa. 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~!J\P1\ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

CONISSÃO PER!-!J\NENTE DE LICITAÇÃO 

A V l S O 

O Presidente da Comissão Pernwnen t e de Licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA , torna público e comunica aos in te 
r essados que acha- se aberta a licitação a nível de Tomada 
de Pn'ços n9 034/85-CPL , para: ~!ATERIAL CIRURGICO E FARHA
CgUTICO . 

A licitação será realizada às 9 :00 horas do d i a 28 .03 . 
85 , na sala de lic itaçio da Secretaria de Adminis traçio,si 
to a Av . FAB, Centro Cív ico, nesta Cidade de ~bcapá . -

O Edital completo e dcnwis esclarecimentos poderio se r 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente . 

~bcapá -AP , 14 de março de 1985 . 

ANTÕN W FER:--IANDO BARATA NONTEIRO 
PRE SIDENTE DA CPL 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFE ITO 

DECRETO N9 111/85 - PHH . 

Regulamenta a Lei Hun icipa l ·n9 215 , de 27 de dezembro de 
1984 , que institui o Código Tributário Hunicipal. 

O Prefei t o Hunicipal de ~bcapá, usando das suas atribui 
ções lega is e, tendo em vista o d i spos t o no art . 183, da 
Le i n9 215/84- PHM. 

DECRETA : 

TITULO I 
DISPOS IÇ0ES PRELINI NARES 

Art. 19 - Este Decreto discipl i na a ap licação do Código 
Tributário do Nunicípio de Hacapá . 

Art . 29 - São consideradas autoridades fiscais , para os 
efeitos do Código Tributário, todos os servidores pÚblicos 
que disponham de poderes ou atr i buiçÕes para a prática de 
quaisquer atos que se ref iram ao l ançamento, fiscalização, 
ar"ecadação, reco lhimento e controle dos tributos munici -
pais, bem como aqueles que tenham delegações especiais do 
responsável pe l o ór gão fazendár i o . 

TITULO II 
DOS TRIBUTOS 

CAPITULO I 
DO IHPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

SEÇÃO I 
CÁLCULO DO IHPOSTO 

Art. 39 - O valor venal do bem i móve l será obtido atra-
vés da soma do valor venal do terreno 'ao va l or venal da 
edificação, de acordo com a -seguinte fórmula: 

Vv = Vvt + Vve 

onde: 

Vv = valor venal do imóvel 

Vvt valor venal do t erreno 

Vve valor venal da edificação 

Art. 49 - Para efeito de determinação do valor vena l do bem 
imóvel, considera- se: 

1 - Valor venal do t erreno, aquele obt ido através da 
multiplicação da área do terreno pe l o va l or genérico de me 
tro quadrado do terreno, ap l icados os fatores de correção~ 
de acordo com a seguinte fórmula : 

Vvt = Vgm2t x At x S x T x P 

onde: 

Vvt = valor venal do terreno 

Vgm2t = valor gené rico de metro quadrado do terreno 

At = área do terreno 

S fa t or corretivo de situação do t erreno 

T 

p 

fator corretivo de topografia 

fator corretivo de pedologia 

2 - Va l or venal da edificação, aque l e obtido através da 
multiplicação do valor gené r ico de metro quadr ado do tipo 
da construção por um percentual i nd i cativo dà categoria da 
construção e pela área construída da unidade, de acordocom 
a seguinte fÓrmula: 

CAT Vve = vgm2c x 
100 

x Ac 

onde : 

Vve = valor venal da edificação 

Vgm2c valor genérico de metro quadrado do tipo da con~ 
t ruçio 

CAT TõO percentua l indicativo da categoria da construção 

Ac = área const r uída da unidade 

§ 19 - O valor gené r ico de metro quadrado do terreno 
(Vgm2t) será obtido através da "Tabela de Valores do Terre 
no", aprovada pelo Códi go Tributário Hunicipal - Lei n9 21S 
de 27 de dezemb ro de 1984 . 

§ 29 - O fator corretivo de Situação , designado pela le 
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tra "S" , é atrib.uído ao imóvel conforme sua localização 
~~ is ou menos favorável dentro da quadra - meio de quadra 
esquina/mais de urna frente, vi la encravado, gleba , aglome
rado - e será obtido a través da tabela r~ferida . 

39 - O fator corretivo de Topografia , designado pela 
le t ra "T" , é atribuído ao imóvel conforme as característi
cas do relevo do solo - plano ou i rregular - e será obtido 
atraves da tabela referida. 

§ 49 - O fator corretivo de Pedologia , designado pela 
letra "P", é at ribuído ao imóvel conforme as caract erísti
cas do solo-firme, alagado e i nundâvel- e se r á obt i doatra 
vés da tabela referida . 

§ 59 - O valor genérico de metro quadrado do tipo de 
cons t r ução (VgrnZc) será obtido tornando-se por base o valor 
máximo de metro quadrado de cada tipo de construção - casa 
construção precá r ia , apartamento, loja, galpão, telhei r o , 
fábr i ca e especia l, em vigor para o Hunicípío ou a região , 
de acordo com a "Tabela de Valores de Cons trução", aprova
da pelo Código Tributário Municipal, Lei n9 215 de 27 de de 
zembro de 1984 . 

§ 69 - A categoria da constr ução será determinada pelo 
somatorto dos pontos obtidos pela construção em função dos 
ítens : estrutura , cobertur a, paredes, instalação sanitár ia) 
instalação e l é trica, piso, forro , revest imento da fachada 
principal, de acordo com a tab8la referida. 

Art . 59 - Constituem instrumentos para a apuraçao da ba 
se de cá l culo do Imposto: 

I - Os elementos contidos no cadastro f i scal irnobiliá -
rio da Pr~feitura e/ou apurados em campo , que possibilitem 
a caracterização do imóvel; 

l i - As i nformações de órgãos técnicos l i gados à 
trução civil que indiquem o valor de metro quadr ado 
construções , em função dos r espectivos tipos; 

cons -
das 

III - Fatores de corre ção de acordo com a si tuação, pe
dologia e topografia dos te r renos e fatores de correção de 
acordo com a éa tegor ia da construção . 

Art. 69 - Qúando num mesmo terreno houver ma is de 
unidade au tõnoma edificada, será ca l culada a f ração 
do terreno pe la seguint e fó rmula: 

FRAÇAO IDEAL 
área do t erreno x area da unidade 

area total das edificaçoes 

SEÇÃO II 
Ct\I)ASTRA.I,IEN1 ) 

urna 
ideal 

Art. 79 - · A inscrição no Cadastro Fi scal I mob iliário é 
obrigatór ia, devendo se r requerida separadamente para cada 
imóvel de que o contribuinte seja proprietár io , titu l a r do 
domín i o útil ou possuidor a qua l quer títu l o; mesmo que se
jam benefic iados por imunidade ou i senção f i scal. 

Art . 89 - Para efeito de caracterização da unidade imo
biliária, será considerada a situação de fato do bem imó -
ve l e não , a de scrição contida no res pect i vo t ítulo de pr~ 
priedade . 

Art. 99 - O Cadas tro Fisca l Imobiliário, sem prej uízode 
out ros elementos obt i dos pela f i s ca lização , se rá formado pe 
los dados da inscrição e r espectivas al t e raçÕes . -

§ 19 - O contribuinte promoverá inscr i ção sempre que se 
constituir urna unidade imobi l iár ia pela conce ssão do "habi
te - se ", tratando de construção, ou por r ememb r amento ou des 
rnernbramento , no caso de t erreno . 

§ 29 - Sempre que ocorrer modificações na unidade imobi 
liár ia deverá o contr ibuin te i nformá- las à Prefeitura parã 
efe i to de alte r ação cadastral . 

§ 39 - A i nscrição se r á efetuada em formulário pr Ópr i o , 
no prazo de 20 dia s contados da formação da un i dade i mobi
liária , ou, quando fo r o ca so, da convocaçao por edita l ou 
do dkspacho pub l icado no orgao de divulgação do Nunicípio . 

§ 49 - A a l teração ser á e f etuada em formulá rio prÓprio , 
no prazo de 20 dias , con t ados da data da ocorrênc ia da mo
dif i cação , i nclusive nos casos de: 

a - conclusão da construção, no todo ou em parte, em co~ 
dições de uso ou habitação; 

b -aquisição da propriedade, domínio útil ou posse de 
bem imóvel. 

§ 59 - A administra ção poderá pr omover , de ofíc i o , ins
crições e alterações cadastrais , sem prejuízo da aplicação 
de penalidades po r não terem sido efetuadas pelo cont r i 
buinte ou apr esent a r em erro, omissão ou fals i dade. 

§ 69 - Ficam os loteadores ou responsáve i s pelos lo t ea
mentos obr i gados a fornecer à Prefeitura, mensalmente, até 
o dia 10, relação nomina l e respectivos endereços dos com
pradores ou promitentes compradores de imóveis de sua res
ponsabilidade . 

Art. 10 - Serão objeto de uma única inscrição : 

I - A gleba de t erra bruta despr ovida de melhoramentos, 
desde que não haja loteamento aprovado pela Pre feitura; 

Il - A quadra indivisa de área a r ruadas. 

Ar t . 11 - Antes do recebimento da notificação o contri
bu inte poderá promover a retificação dos dados cadas t rais 
por ele fornecidos ou solicitar a retificação daqueles le
van tados pe l a administração . 

SEÇÃO UI 
LANÇANENTO E ARRECADAÇÃO 

Art. 12 - O l ançamento e a arrecadação do IPTU serao 
f e i tos através do Documento de Arrecadação Nunic ipa 1 (D~!)I 
no qual estarão indicados, entre outros elementos, os da
do s necessários à perfeita identificação do imóvel, do con 
t ribuinte e do tributo e seus e l ementos const itutivos . 

Art. 13 - O IPT~, exce to nos casos especiais discrimina 
dos no artigo seguÍnte , será lançado e arrecadado em 6 
(se i s ) parcelas , cada uma correspondendo a um DAN especí fi:_ 
co . 

Parágra fo Onico - As datas de venciment o de cada urna das 
parcelas r eferidas neste artigo são as seguintes : 

COTA ONICA ou 

1? Pa rcela no dia 28 do mes de fevereiro 

2? Pa r ce la no dia 30 do mes de abril 

3{1 Par c e l a no dia 30 do rnes de junho 

4<J Pa rcela no dia 30 do mes de agosto 

5? Parcela no dia 30 do rnes de outubro 

6{1 Pa r cela no dia 30 do rnes de dezemb ro 

Art . 14 - A Pre fei tura pode rá lança r e ar recadar, em um 
Único DA.'I, a totalidade do IPTU, nos segu intes casos espe-
ciais : 

l - quando se trata r de lançamento suplementar; 

II - quando o contribu in t e optar pe l o pagamento em cota 
úni.ca . 

CAP[TULO II 
DO HIPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

S1,ÇÃO I 
CADASTRMIENTO 

Art. 15 -A pessoa fís ica ou jurídica cuja a tividade es 
te ja sujei t a ao IS S, ainda que isenta ou imune , deve rá se 
insc reve r no cadastro de a tividades econ6micas antes do 
início de suas atividade s . 

Parágrafo único - Ficará também obrigado à inscrição 
aque le que, embora não estabelec i do no munic í pio, exe r ça no 
território deste atividade sujeita ao Imposto . 

Art . 16 -O cada stro de atividades econômicas, sempre
juízo de outros e lementos obtidos pe l a fiscalização , será 
formado pelos dados da insc rição e respectivas alteraçÕes . 

Art . 17 - O cont r ibu inte se rá idcnt i[.~cado, para efei -
tos fi sca i s , pe lo n~mc ro do cadastro , o qua l deverá cons
tar de quaisquer documentos, inclusive recibos e notas f i s 
cais . 

Art . 18 - A inscrição deverá se r promovida pe l o contri
buinte, em formulário prÓpr i o que conterá os dados necessa 
r ios ao lançamento do tributo . 
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§ 19 - A inscrição será efetuada antes do ~n~c~o da ati 
vidade do contribuinte. 

§ 29 - Na hipõtese de o contribuinte deixar de promover 
a inscrição, esta será procedida de ofício, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades ; o mesmo se dará relação ãs alte
rações nos dados da inscrição. 

§ 39 - A inscrição deverá ser feita para cada estabele
cimento ou local de atividade , ainda que pertencentes ã me~ 
ma pessoa. 

§ 49 - Na inexistência de estabelecimento fixo, a ins -
crição será Ünica, para o local do domicilio do prestador 
do serviço. 

Art . 19 - Os dados constantes da inscrição deverão ser 
alterados pelo contribuinte dentro do prazo de 20 (vinte ) 
dias , contados da ocorrência de quaisquer fatos ou circuns 
tâncias que possam afetar o lançamento do tributo , 

Art . 20 - O formu lário de inscrição do contribuinte no 
cadastro deverá contar, no mínimo, os seguintes elementos: 

I- nome ou razão social; 

II - endereço do estabelecimento, ou, se for o caso , do 
domicílio; 

III - atividades exercidas para efeito de l ançamento do 
ISS; 

IV- informações para lançamento da taxa de licença ; 

V - NÚmero da inscrição cadastral. 

Ar t. 21 - Deverão ser utilizados e exig idos obr i gatoria 
mente quando sol ici tados pela Administração Fazendária, os 
seguin tes livros e documentos fiscais : 

I - Livro de Registro de Serviços Pres tados, destinado 
ao regis tro de todas as operações refer entes às atividade s 
de prestação de serviços; 

II - Livro de Regis tro de Utilização de Documentos Fis
ca i s , utilizado por todos os e stabe lecimentos obrigados à 
emissão de Documentos Fiscais ; 

I II- Livro de Registro de Contratos, destinados ao re
gi stro dos contratos de prestação de serviços , relac i ona -
dos as atividades constantes dos i t ens 19 e ~0, da Lista de 
Serviços do Art. 22 da Le i n9 21 5 , de 27 de dezemb ro de 
1984 ( CÕdigo Tributário !>lunicipal) . 

IV - Nota Fiscal de Serviços, impressas segundo os cr~
térios e os modelos estabe l ecidos pe l o Orgão Fiscal . 

V - Documento de Arrecadação !>lunicipa l, segundo o mode
lo aprovado pela Prefe itura; 

VI - Decla ração Nensal de Ser viços , se r á uti l izada pe
los estabelecimentos bancários , inst ituições f inancei ras e 
es t abe lecimentos de créd itos, conforme os medelos padroni
zados pe la Pr efe itura . 

VI l - Declaração de ~ovimen to EconÕmico , u t il izado pelo 
presta dor de serviços de rudimentar orga nização, cuj o r eco 
l hime nto do i mposto seja feito por estimativa . 

§ 19 - Al ém dos livros constantes neste artigo se rao 
ainda ex i gi dos, a critério da Administ ração Fi sca l, Livro 
Diá t·io , na forma prev ista na legi slação Federal, Livro Ca i 
xa , que espec i fique a origem e a na tureza da s r ece itas . -

§ ~ 9 - A escrituração nos livro s fiscais deverá se r fei 
t a no prazo máx imo de 5 (cinco) dias a contar da data de 
ocorrênc i a do fato . 

§ 39 - A nota fi sca l pr evista neste artigo poderri ser 
substituída por ou tro documento a cri t ér i o da Fazenda Muni 
c i pa 1. 

Art . 22 - Os l ivros e documentos fiscais deverão ser sub 
met idos à aprovação e a utenticação da autoridade fiscal 
compe t ente. 

Pa r rig r:1fo Ún i co - Os l i vros novos somente serão a utenti 
cado s med i.ant e aprcscn l ação dos livros anteriores . 

Art. 13 - Os documentos j á em uso poder~o 3e r aprovados 

pela autoridade competente de sde que contenham os requesi
t os mínimos exigidos . 

Art. 24 - Os livros terão termos de abertura e encerra
mento e suas folhas serão numeradas sequencialmente e ru
bricadas pela autoridade quando de sua autenticação . 

Art . 25 - As Notas Fiscais serão numeradas sequencial -
mente a partir de 0001 e impressas em quatro (04) vias , o 
mínimo que terão a seguinte destinação : 

I - primeira via pa r a o usuário final do serviço; 

li - segunda v~a para o contribui nte; 

III - terceira via será ent r egue ao Fi sco Municipa l p~ 

lo contribuinte; 

I V - quar ta via , indestactvel do bloco à disposição do 
Fisco . 

Art . 26 - Os livros e documentos fiscais só poderão ser 
retirados do estabelecimento para escrituração con t ábil ex 
terna com previamente autorização da autor idade fiscal com 
petente. 

Parágrafo Onico - A documentação somente pe rmanecerá fo 
r a do estabelecimento ou domicilio pelo prazo mãximo de 10 
(dez) dias . 

SEÇÃO li 
CÁLCULO, LANÇA}ffiNTO E ARRECADAÇÃO 

Art. 27 - Os con tribuintes sujeitos a pagamento mensal 
do imposto f i cam obrigados, independentemente de aviso ou 
notificação , a calcular e recolher o ·tributo devido em ca
da mês até o dia 30 do mês seguinte. 

Art . 28 - Na hipótese de serviços prestados sob a forma 
de trabalho pessoal ou por sociedade de profissionais libe 
rais, os contribuintes recolherão o tributo ; 

a - no primeiro ano, até o Último dia do mes seguinte ao 
do inicio de s ua atividade; 

b - nos anos subsequentes, até o ú l timo dia útil do mes 
de dezembro do exercício correspondente. 

Art . 29 - A retenção na fonte , prevista no CÕdigo Tribu 
tário Hunicipal, será feita no ato do pagamento do preço dõ 
serviço prestado. 

§ 19 - Dessa retenção a empresa dará ao prestador do ser 
viço , obrigatoriamente, dec l aração formal contendo os da~ 
dos de identi f i cação , seus e do prestador, descr ição e pre 
ços dos serviços e ainda o valor do impos to retido. -

§ 29 - A declaração referida no parágrafo primeiro 
pa ra o prestador de serviços, valor de comprovante de 
ment a do Imposto r etido , não s e eximindo ele porém em 
zão disto, das penalidades a que estiver sujeito pelo 
cumprimento de obrigaçÕes acessõrias. 

terá 
pag~ 

ra 
des-

§ 39 - As importânc i as r etidas durante o mes serao reco 
lhida s à Fazenda ~lunic ipal , a t é o dia 10 do mê s seguin te , 
englobadamente em um único DA}! acompanhado de relação con
tendo os nomes e domicílios dos pres tadores, descrição e 
preços dos serviços , bem como o valor do imposto retido de 
cada um, sob pena de sujeitar o r et entor ãs· penalidades da 
lei . 

'•9 - As disposições deste artigo se ap licam , de i gual 
modo e no que couberem, às retençÕes feitas pe l o proprietá" 
rio de bens imõveis, donos de obra e empreiteiros , quantÕ 
aos se rviços prev i stos nos Í tens 19 e 20 da Lista de Servi 
ços . 

CAP!TULO III 
DA TAXA DE SERVIÇOS P0BLICOS 

Art . 30 - A Taxa de Serviços Públicos , exce to em ca sos 
especiais e nos discriminados no artigo 1 ~9 des t e Decr e t o , 
será lançada e arrecadada no mesmo documento do IPTU em 6 
(se is) parcelas , cada uma cor r espondente a um DA}! específi:_ 
co . 

Parágrafo único - As da t as de venc imento das parcelas re 
Ee ridas neste artigo ser~o as mesmas cons t antes do par ágri 
[o ~n i co do artigo 13 deste Decre to . 
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Art. 31 - As taxas de 
ca e conservação de vias 
culadas de acordo com as 
go Tributário. 

iluminação pública, limpeza pÜbli 
e logradouros pÚblicos, serão cal 
formulas estabelecidas pelo Códi~ 

CAPÍTULO IV 
DA TAXA DE LICENÇA 

Art . 32 - A taxa de licença, no que se refere ã l ocali
zação e funcionamento de estabelecimentos vencerá em 31 de 
janeiro de cada exercício. 

Art. 33 - Concedi da ou renovada a licença, será forneci 
do ao requeretote alvará quando se tratar de localização eT 
ou funcionament'o de estabelecimentos ou execução de obras, 
arr uamentos e l oteamentos. 

Parágrafo Onico - Nenhum estábelecimento poderá funcio
nar, nem nenhuma obra ser executada sem alvàrã, que deverá 
ser afixado em l ocal visíve l . 

Art. 34- O reconhecimento da isenção de que trata . ~ ar 
tigo 108 do Código Tributário Munic ipal, obedecerá ãs se -
guintes regras : 

1 - do requerimento deverão constar todos os elementos 
compr~batórios necessários ao reconhecimento do direito à 
isençao; 

II - o pedido inicial deverá ser feito até o dia 10(dez) 
do mês em que ocorre r a so 1 ici ta ção ; 

I II - O r equerimento de renovação deverá ser apresenta
do antes do exercício fiscal para o qual for requerida , de 
vendo o contr ibuinte indicar o número do processo adminis~ 
trativo anterior, e se for o caso, oferecer as provas rela 
tivas ao ·novo exercício. 

CAP ÍTULO Ill 
DISPOSIÇ0ES FINAI S 

Art. 35 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , de fevereiro de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO TERRI 
TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

A V I S O 

Será r ea l izada, ele i ção no dia 11 de julho de 1985,na 
sede desta entidade, para composição da Diretoria , Conselho 
Fiscal e Delegados-representantes, devendo o registro de 
chapas ser apresentado ã Secretaria, no horário de 08 :00 
às 18 :00 horas, no período de (20) vinte dias a contar da 
publicação deste Aviso. Edital de .. convocação da el eição en
contra-se afixado na sede desta entidade. 

Macapá-Ap, 11 de março de 1985 

WALTER GOMES COELHO 
Presidente 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cm!ISSÃO PERI'L<\NENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
Compras e Serviços do GTFA, torna público e comunica aos 
interessados que acha-se aberta a licit ação a nível de To
mada de Preços, n9 033/85- CPL , para: MATERIAL PERHANENTE. 

' A Licitação será realizada à s 9:00 horas do dia 29 .03 . 
85, na sa la de licitação da Secre taria de Administração , si 
to a Av . FAB, Centro Cívico, nesta Cidade de Macapá . 

O Edital completo e demais esclarecimentos 
obtidos no 29 andar sala 20, no endereço acima 
nas horas normais de expediente. 

poderão ser 
mencionado 

Hacapá- Ap , 15 de marco de 1985. 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da CPL 

ATA DA ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA DEND~ 

DO AHAPÁ - CODEPA REALIZADA NO DIA I 5 DE FEVEREIRO DE 1985. 

Aos quinze dias do mês de fever eiro de . 1985 , às 
quinze horas, na sede social, na Rua Senador Filinto ~!ul -
l er , 8 18, nesta c idade, reuniram- se em Assembléia Geral Ex
traordinária e em primeira convocação, os acionistas da Com 
panhia Dendê do Amapá - CODEPA (CGC n9 05 . 879 . 903/000 1-08)~ 
r epresentando a totalidade do capital social com direito de 
voto , conforme se verificou das assinaturas no livro pró 
prio. Assumindo a direção dos trabalhos, o Diretor-Presiden 
te , Israel Hirch Coslovsky , convidou a mim, Antonio José de 
Castro Lyra Porto , rep r esentante legal da Indústria e Comér 
cio de Minérios S.A. - ICONI, para Secretário, e declarou 
que deveriam os trabalhos obedecer à seguinte Ordem do Dia: 
a) aumento de capital social de Cr$ 25 .352 .694. 410 para Cr$: 
25 .802.694 . 090 , mediante emissão de açÕes preferenciais elas 
se A a serem subscritas pelo Fundo de Investimentos da Ama:
zon~a - FINAl'!, com a consequente alteração do caput do arti 
go 59 .do Estatuto Social ; b) assuntos gerais . Em continua~ 
ção o Sr . Presidente determinou ao Secretário que procedes
se ã leitura da Proposta da Diretoria, documento este do se 
guinte teor : " Proposta da Diretoria - Senhores Acionistas; 
Tendo em vista o interesse da Sociedade, e para o fim de 
dar continuidade à·execução do projeto aprovado pela Supe
rintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, vimos 
propor a V. S~s . o aumento do capital social de Cr$ .. ... . 
25 .352 . 694 . 41 O para Cr$ 25 .802.694.090, mediante a emissão 
de 57.324 .800 ações preferenciais c l asse A, do valor nomi
nal de Cr$ 7,85 cada uma , no montante de Cr$ 449.999 .680 , 
destinadas à subscrição exclusiva pelo Fundo de Investimen
tos da Amazõnia- FINAtt, administrado pelo Banco da Amazõnia 
S.A. - BASA , cuja integralização será ~fetuada com recursos 
do citado Fundo , de acordo com o disposto no Decreto - Lei 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, observadas as condições es 
tabelecidas pela SUDAM, tendo sido esta subscrição autorizàl 
da pela SUDi\1'1 através do Ofício n9 GS - 000686/85 de I 2 de 
fevereiro de 1985. Em decorrência da subscrição e integrali 
zação pelo FINAl'! das 57.324 .800 ações preferenciais classe 
A, acima citadas, o caput do artigo 59 do Estatuto Social 
passará a vigorar co;;;-a8eguinte redação : "O capital social 
é de Cr$ 25 .802.694 .090 (Vinte e Cinco BilhÕes , Oitocentos 
e Dois Mi l hÕes, Seiscentos e Noventa e Quatro Mil e Noventa 
Cruzeiros), divido em 3 .286 . 967.400 (Três BilhÕes, Duzen
tos e Oitenta e Seis MilhÕes, Novecentos e Sessenta e Sete 
Mil e Quatrocentas) ações nominativas, i nconversíve is em ao 
portador , do valor nominal de Cr$ 7,85 (sete c ruzeiros e oi 
tenta e cinco centésimos de cruzeiro ) cada uma, sendo ... . ~ 
1.382 . 000.000 (Hum Bilhão e Trezentos e Oitenta e Dois Mi 
lhÕes) Ordinárias e 1 .904 . 967.400 (Hum Bilhão, Novecentos e 
Quatro MilhÕes, Novecentas e Sessenta e Sete Mil e Quatro -
centas) ações prefer enciais classe A"" . Terminada a leitura 
da Proposta da Diretoria, foi a mesma colocada em discussão , 
e, em seguida, posta em votação, tendo sido aprovada por una 
nimidade. A seguir, o Sr . Presidente, cons iderando que o au 
menta de capital mencionado na Proposta da Diretoria depen~ 
dia da subscrição pelo FINAl'! das 57.324.800 açÕes preferen
c~a~s classe A, do valor nominal de Cr$ 7,85 cada uma, no 
total de Cr$ 449.999.680, propôs que fosse suspensa a Assem 
blêia pelo tempo necessário à formaliz ação do Bole tim de 
Subscrição junto ao Banco da Amazõnia S.A. - BASA, entidade 
operadora do Fundo, com sede na cidade de Be lém, PA, o que 
foi aprovado por unanimi dade . Reaberta a reunião às 1 O: 00 ho 
ras do dia 22 de Fevere iro, ainda com a presença da totali~ 
dade dos acionis tas da Sociedade, o Sr . Presidente comuni -
cou que o Banco da AmazÕnia S. A. - BASA, na qualidade de 
entidade operadora do FINAl'!, havia assinado o Boletim de 
Subscrição das referidas ações preferenciais cla sse A a se
rem integralizadas após o arquivamento desta ata na Junta Co 
mercial do TFA . Em prosseguimento, o Sr . Presidente, consi:
derando que as açÕes preferenc iais c la sse A, cuja emissão 
esta Assemblé i a aprovara, ha v iam sido totalmente subscri 
tas , propô s que a Assembl ~ i a conside ra sse efe tivado o aumcn 
t o de capi.ta l soc ial para Cr$ 25 .80 2.694 .090 c que , em con~ 
sequênc ia , o caput do art i. go 59 do Es tatuto Soc ial ~assasse 
a vigorar com--aredação cons t ante da Proposta da Dirctorio, 
o que fo i por todos ap rovado . Nada mais havendo a t r atar 
fo i e nc e rrada a reunião e lavrada e st3. ata , que , I. ida c ~t pro 
vada, vai pe los pre sentes assinada . Macap~ , 22 de Feverc ir~ 
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de 1985. (a) Israel Hirch Coslovsky, Pres idente Anlonio 
José de Castro Lyra Porto, Secretário - INDÚSTRIA E CO~tfR -
CIO DE HINIÔRIOS S. A. - !COMI, Antonio José de Castro Lyra 
Porto - AHAPA FLORESTAL E CELULOSE S.A . - Al'ICEL , Israel Hir 
ch Cosl c·.·sky , Antonio Fonseca de Kauffmann - SOCFINCO DO 
BRASIL AGRO- INDÚSTRIA, COM~RCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Ni 
co las Ernesc Kervin de Heerendré d' Irumberry De Salaberry- COH 
PANHIA AUXILIAR DE EHPRESAS DE HINERAÇÀO - CAEHI, P. p. de 
SASA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. , P.p. de ~~UA-COR 
RETORA DE SEGUROS S.C. LTDA., P.p. de SWIFT-ARHOUR S. A. 6 
DÚSTRIA E CO~!t:RCIO , P. p . de AÇOS ANHANGUERA S. A. , P. p. de 
SIDERÚRGICA SETE LAGOAS LTDA, Indústria c Comércio de Hiné
rios S.A. - ICOMI, Antonio José de Castro Lyra Porto - P.p. 
de COHPANHIA SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E COHÉRCIO , P.p. de COHPA 
NHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, Francisco Cl eno Kappaun. Confe 
re com o original l av rado no livro própr io . 

Macapá, 22 de F~vere iro de 1. 985 . 

ANTONIO JOSÉ DE CASTRO LYRA PORTO 
Secretár io 

Junta Comercial do Te r . Fed. do Amapá 

C E R T I D À O 

CERTIFI CO , que a primei ra via des te documen 
to, por despacho do Presidente da JUCAP , nesta data , f o i ar 
quivada sob o n9 1556. 

Na capá, 07 de ~larço de I. 985. 

MARfLIA COSTA LUtA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V t N l O N9 034/85- PROG . 

CONV~NIO QUE CELEBRAN ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A~~PÁ F, A PREFEITURA MUNIC IPAL DE ~IACAPÁ , PARA 
OS flNS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
doravante denominado simplesment e GOVERNO e a Prefeitura ~iu 
n i:c i pal de ~tacapá inscritil no CGC/HF. sob o n9 05 . 995 . 766/ 
000 1-77 , neste ato r epresentada pelo seu Prefeito Munic i -
pal , Senhor HURILO AGOSTINHO PINHEIRO , daqui em diante de 
nominada s implesmente PREFE ITURA, resolvem de comum acordo 
firmar o presente Convên io med iante a s cláusulas e condi .. 
çÕes segu intes : 

CLÁUSULA PRIHElRA - FUNDANENTO LEGAL: O presente Convê
nio encont r a fundamento legal no item XVII do Art. 18 do 
Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janei ro de 1969, comb inadocom 
a a línea " f " do§ 29 , do Art . 126, do Decreto- Lei n9 200 , 
de 25 de fevereiro de 1967 . 

. CL1~USULA SEGUN?A - OBJETIVO: O presente Convênio t em por 
obJet tvo a execuçao dos serviços de ampliaç~o de 0 1 (uma ) 
s~la de aula c ~ 1 (uma) cozinha, na Esco l a Tia !>tariinha,na 
ctdade de ~lacapa, conforme Plano de Aplicação S/N/85-CSP I 
SEEC , que fica fazendo pa rte integrante des t e i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRlGAÇ0ES : 

l - DO GO\'CRNO: 

;r) Transferir à PREFElTURi\ os recursos no va l or de Cr$-
1 i . 200 .000 (DEZESSETE ~1ILH0ES E DUZE!\TOS :·HL CRUZEIROS) pa 
r~ atender os objetivos indicados na Cl ãusula Segunda de~= 
te Convên io ; 

b) Acompanhar c fiscalizar a execução deste Convênio , 
atrav~s da Secreta ria de Obras c Se r viços P~blicos- SOSP . 

Il - DA !'REFI: lTURA : 

a ) ,\ p l ica r os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 

acordo com o Plano de Aplicação em anexo a este instrumen
to; 

b) Observar obrigatoriamente , o prazo da prestação de 
contas dos recursos r eceb idos, constantes na Cláusula Séti 
ma deste ins trun1ento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio no valor de Cr$ - 17 . 200.000 
(DEZESSETE mLHÕES E DUZENTOS MIL CRUZEIROS) correrão à 
conta do FINSOCIAL/PROCESSO N9 23000 .0211 . 53- PRÉ-ESCOLAR, 
Programa de Trabalho 4502.084 21903.201 . 001, Categoria Eco
nõm.ica 4. l. l. O .00 , confo rme Nota de EmpPnho n'? J, emi tida 
em 11 de feve re iro de 1985 . 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A libera -
ção dos recur sos será feita de uma só vez, a partir da as
sina tura deste instr umento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECUROS: Os recur sos 
que por força deste instrumento a PREFE ITURA receber, en
quanto não fo rem aplicados aos fins a que se destinam se -
rão depositados em conta bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFEITURA , obrigando-se es t a á enviar ao GOVER
NO extrato de contas , e fazer constar nos diversos documen 
tos de suas prestações de contas o nome do sacado , os nume 
r os , valo re s e datas das emissões dos cheques , e a quem fÕ 
ram pagas a s importâncias. 

CLÁUSULA S~TI~IA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
presta rá cont as dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secret aria de Finanças - SEFIN , no. máximo 30 ( trinta) 
dia s após o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA : Este Convênio t erá vigên 
cia da da ta de sua assinatura até ~9 de maio de 1985. -

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do presente 
Convênio no Diário Oficial deste Terri t ório deverá ser fei 
ta no prazo de lO (vinte) dias , contados a partir de sua 
assinatura 

CLAUSULA D~Cl~~ - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta 
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que ã 
qua lquer título for utilizado na execução dos serviços de 
que trata es t e Convênio , não tendo com o GOVE~~O r elação 
j urídica de qua lquer natureza . 

CLÁUSULA Dt:CUIA PRIHEIRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RESCISÃO : Hediante assentimento das par tes convenentes , 
este Convênio pode rá ser modificado ou prorrogado através 
de Termo Aditivo, ou resc indi do de pleno dire ito , por ina
dimplement o de quaisquer de suas cláusulas e cond ições , in 
dependente de ação , notificação ou inter pelação judicial .-

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - DO FORO : fica e l e ito o Foro 
da Comar ca de Nacapá, Te rri tório Federal do Amapá, pa r a di 
rimir dúvi~as oriundas da execução do presente instrument~ 
com exclusao de qualque r outro por mais pr ivi legiado que 
seja . 

E, para validade do que ficou estipul ado pelas partes 
lavrou-se es t e Co nvênio em cinco (OS) vias de i gual teor ~ 
forma para o mesmo fim de direi t o , na pr esença de duas 
(O~ ) testemunhas abaixo firmadas . 

Macapâ (AP) , 27 de fevere iro de 1985. 

~~~IBAL BARCELLOS 
Governo 

~·!URILO AGOSTINHO PINHE IRO 
Prefeitura 

TESTe!U:-IHAS : Uegíveis 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

OBRA: Ampliação de uma sala de aula e uma coz inha 
na Escola Tia Mariinha 

LOCALIZAÇÃO: Bairro do Buritizal 

EXECUÇÃO: Prefeitura Municipal de Macapá - P~1 

FONTE DE RECURSOS: MEC/FINSOCI AL 

A P R O V 0: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

ELEMENTO DE DESPESA: 4. I. 1.0 .00 PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONV~NIO N9 034/85-PROG 

DENOMINAÇÃO DA OBRA FONTE DE RECURSOS VALOR ( CR$ ) 

Execução dos serviços de amplia 
cão de OI sala de aula e uma cÕ 
zinha, na Escola Tia Mariinha.-

- CR$ ·17 . 700.000 (dezessete milhÕes e duzentos mil 
cruz ei ros) à conta dos recu r sos oriundos MEC I 
FINSOCIAL, Projeto de Apo i o à Educação Pré-E:co
Lar- Subprojeto :.Melhoria da Qualidade/Expansaodo 
Atend iment o da Educação Pré- Escolar, Meta 04-Ex
pansão do At endimento Pré-Escolar I especif i cação 
4.1 Amp liação da Escol a Tia Mariinha, Elemento de 
Despesa n9 4. I. 1 .0. 00 - Obras e Instalações ..... 

T O T A L . ••.••• .. ....... .. .•...... ·· .. ..• ··· .• · ··· ··············· ··· ······ ····· · 

17 . 200.000 

17. 200.000 

IMPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA QUANTIA DE CR$ 17 . 200.000 (DEZESSETE MILHÕES E DUZENTOS MIL 
CRUZEIROS). 

~acapá(AP) , 27 de fevereiro de 1985 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
=Secre tár io de Educação e Cultura= 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 035/85 - PROG. 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato r e 
presentado pel o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , d~ 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe i tura Muni 
c ipal de Macapá, inscrita no CGC/MF sob o n9 05.995 . 7667 
0001- 77, neste ato representada pelo seu Prefeito Munici -
pal , Senhor MURILO AGOSTINHO PINHEIRO, daqui em diante deno
minada simpl esmente PREFEITURA , resolvem de comum acordo f ir 
mar o presente Convênio, median te as cláusul~s e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDA!'IENTO LEGAL : O presente Con 
vênia encontra fundamento legal no item XVII, do Art. 18 dÕ 
Decreto-Lei n9 411, combinado com a alínea "f" do§ 29 , do 
art. 126 do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de feve r e iro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O obj etivo do presente Con
vênio é a execução dos serviços de construção de uma quadra 
po l iva l en t e , na Esco la de Primeiro Grau "Elizabeth Picanço 
Esteves", na Vila Maia/Santana , conforme Plano de Aplicação 
S/N/85-CSP/SEEC , que fi ca fa zendo parte i ntegran t e deste in~ 
t r umento. 

CLÁUSULA TERCEI RA- DAS OBR IGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir ã PREFE ITURA os r ecur sos no va lor de 
Cr$ : 20.000.000 (Vi nte MilhÕes de Cruzeiros), para atende r 
os serviços ob j eto da Cláusula Segunda do presente Convê 
nio; 

b) Acompanhar e fi scal izar a execução des t e Convênio 
atraves da Secretaria de Obras e Serviços Públ i cos - SOSP . 

li - DA PREEEITURA: 

a) Aplicar os r ecursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o Plano de Aplicação em anexo a este inst rumen -
to ; 

MURI LO AGOSTINHO PINHEIRO 
-Pr~feito Municipal de Macapã-

b) Observar obrigator i amente o prazo de prestação de 
contas dos r ecursos recebidos, constantes na Cláusula Séti
ma deste instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despe sas decorren t es 
da assinatura deste Convênio no valor de Cr $: 20.000 .000(Vin 
te MilhÕes de Cruzeiros) cor r e r ão à conta do OF/SEED/GS/GPCT 
N9 11 /2754 , de 14/11/1984 , Categoria Econômica 4.1 .1. O . 00 
conforme Nota de Empenho n9 I , emitida em 12 de fevereirode 
1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos serão l i berados de uma só vez , a partir da assinatu ra 
deste instrument o . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a ser moviment! 
da pel~ PREFEITÚRA, ob rigando- se esta a enviar ao GOVERNO , 
ext rato · de contas c fazer constar nos diver sos documentos de I 
suas prestaçÕes de contas o nome do sacado, os números , va l~ 

r es e datas da s emissões dos cheques e a quem foram pagas as 
importâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres tará conta dos recursos recebidos do GOVERNO, através da 
Secretaria de Finanças - SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias 
após o t érmino da vigênc ia deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação do pre -
sente Co nvên io no Diário Oficia l deste Território , deverá 
ser feita no prazo de vinte (20) dias, contados a partir de 
sua a ss inatura. 

CLÁUSULA NONA DA VIGÊNCIA: Este Convênio terá v1gen
cia de 60 (sessenta) dias , cont ados da data de sua assi na -
tu r a . 

CLÁUSULA DÉCUIA - DA VINCULAÇÃO DE fiESSOAL: Será dire
tamente vinculado c subordinado a PREFEITURA o pessoa l que 
a qualquer t ítu lo for utilizado na execução dos serv iço de 
que trata es t e Convênio, não tendo com o GOVERNO rc l açao Ju 
ríclica de qualquer natu reza. 

CLÁUSULA DÉCU!A PR IMEIRA - DA MODIFICAÇi\.0, PRORROGA 
ÇÃO E RESCISÃO: Nediantc assentimento das partes convenen 
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tes, es te Convênio poderá se r mod if icado ou pror rogado atra 
vcs de Te rmo Aditivo ou rescindido de pleno di r e i t o , por 
inadimp' énto de quaisquer de suas cláusu las e condiçÕes , 
indepencLnt e de ação , notificação ou inter pc l açio judici a l . 

!.,L .• cSü LA DIÕCUL<\ SEGUNDA - DO FORO: Fica e l e ito o Fo ~o 
da Comarca de Nacapá , Ter r itório Fede ra l do Amapá, para di
rim i r d~v i das oriundas da execução do pre sent e ins trumento , 
com exc lusão de qua lquer out ro por mais privilegiado que S! 
j a . 

E, pa ra validade do que fic ou e s tipulado pelas partes , 
lavrou-se este Conv i n io em cinco (OS) vias de ieual teor e 

forma , para o mesmo fim de direito , na presença de d~as(02) 
testemunhas abaixo firmadas . 

Nacap~ (AP) , 28 de fevereiro de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rno 

HUR ILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Pr efeitu ra 

TESTENUNIIAS: Ha ri land A. Duar t e 
Neire Jane ~to tta 

GOVERNO DO TERRlTORIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇAo E CULTURA 

A P R O V O : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

0111<,\ : Cons trução de uma Quadra Polivalente na EPG. Elizabeth Picanço Esteves 

LOCALIZAÇÃO : Vila ~aia /Santana 

EXECUTOR : Prefeitura ~lunic ipal de ~lacapá - P~r-t. 

FONTE DE RECURSOS : m:C/ SEt::D/84 

ELE~ENTO DE DESPESA : 4 . I. I .0.00 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONV~NIO N9 035/85 - PROG 

DISCRilHNAÇ;\0 DA 01%\ FONTE DE RECURSOS VALOR. ( Cr$ ) 

- Execução dos serviços de cons
truçio d0 uma Quad ra Po liva l cn 
l ü 11n EPC. EJi zabc Lh ? i <'il n~~ 
Estevcs na Vila Maia / Santana . 

Cr$ 20 . 000 .000 (Vinte ~ i lhÕes de Cr u
ze i ros) ~ conta de recursos oriundos 
:.;::C/SEED / 8!; - Projeto : Construção de 
Quadra l'o livalentes - :1e ta : Quadra de 
Es portes - Elemento de Despesa 4110 .00 
Obras c Ins talaçÕes ................. . 20 .000 .000 

TO T ,\ L 20.000 .000 

Importa o pres0 ntc Pl ano de Aplicaçio ~a qua nt i a de Cr$ 20.000 .000 (Vinte MilhÕes de Cruzei ros) . 

Mu cap~ (AP), 28 de feverei r o de 1985. 

FR.i\NC f SCO DE ASS l S n ;R(;El. ~I EDE I ROS 
S('c rct ;Í ri o dL' Edta·ar;~ l) e Cu l l urn 

SECRETAR IA DE OllRAS E SERVI ÇOS PÜ!lLI COS 

DL V LSÃO DE ,\PO lO AD~ll N I STR,\T IVO 

EXTRATO DE 1:'\STRU~!E:\TO COl\TI<,\TL.\1. 

(A RTIGO 54 DO DECRETO NCJ 73 . 140/73) 

1 :'\STR U~IEL\TO : - ConL rat o de Emp r l!i L;lda Globa l n9 019/85-
SOSI' . l' rocl·sso n'! 1!H:I00. 000246/ll5 . 

1',\IU ES: - Governo J o Tr.: rritõ rio Fed<ó r J I do Ama pá e a 
f i n na :!OTOllEL :lOTORES DE llELÉ'I LTDA . 

PRO. JE'J'O: - Para L:XI.:!CllÇ.lo do~ sc 1·v il;Os de ~l .HluL-.:tH;ào 

Co n utiv;l c Pc riódic;J de Equipurnc• ntos da m.1r<'u f iAT- ALLlS , 
nes L J c i d;_td c . 

VALOR: - Pl!la execuçao dos se rviç os o CONTRATANTE paga 
ra a CONTRJ\TADA a importânc Í3 de Cr$ 300 .000. 000 ( Trézc nto5 
NilhÕes de CrtJZ<'Í ros ) . 

PRAZO : - O prazo concc•d ido para conc:l usiio t otal dos 
Hcrviçus 6 a t 6 ] I de dezenili ro de lY85 . 

DOT,\Ç.\0 : - Fi ca élllpl!nhado i ni cial:n..,n t .: a importânc ia 
de Cr~ jü . OOO . OOU (C inqucnt a ~l i l hÕl!s de Cruzl' i ros) j conta 
dos r.:cu rsos or i undos do FI'EDFT l'rojl.! t o/ALiv idade 
16BH5JI I . J57 - lll'senvolv imc nto da lnfr a- Lstru Lura ll:Ísica 
Sub- l'rojclo : Rl·cupc ração do Si s Ll!Jr.a Rudovi:ír iu T" n i Loria l
J·.Icm..:nt<> d.., lh-spvsa Ld JO . U7 - Ou tros Encargos , conforme :'\o
ta ,J.., l·.mp~n lw n\' 25Utl/tL) emi tida em li . UJ . b5 . 

MURlLO ACOSTLNHO PINHEIRO 
Prefeito ~lunicipa l de ~tacapá 

FUNDAHE!\TO DO CONTRATO : - Este Contra t o decorre da au
Lorizaçio do Exm9 . Sr . Gove r nador do Te rr itório Federal do 
Amapá, exarada às fl s . 503 do Processo n9 28800.000246/ 85 , 
relativo ao Ed ital de Tomada de Preços n9 10/ 85-CLOS, combi 
nado com o iLem XVII do Artigo 18 do Dec reto- Lei n9 411 de 
08 de janeiro de 1969. 

~acapá , 13 de ma rço de 1985. 

RA l ~!UNDO BRITO DO A.'IARAL 
Che fe da DAA/SOSP 

PODER J UDICIÁRIO 

J USTIÇA 00 TRABALHO DA 8<\1 REGI ÃO 

J UL\TA DE CONCiLTACÃO E JULGAMENTO DE ~lACAPÁ 

EDITAL DE NOTl FlCAÇÃO 

I' RJ\ZO DE 48 HORAS 

Pelo presente Ed i La l fica NOTi FICADA a senhor a ~lARIA 
ROSA DA SiLVA, a t ua l mente em lugar incerto c não sabido 
exequen t e nos autos do processo n9 JCJ-MCP-388/ 84 , em que 
J ONES P,\Cl!ECO RlBEl RO é execut ado , de que deverá r eceber na 
Secretaria des t a Junta , no pr azo de 48 (quarenta e oito) ho 
ras , a quantia que lhe c dev ida nos suprac itados ~uto s . -

_ Secr cLaria da Junta de Conc i l i ação e J ulgamento de Ma
capa , 07 de março de 1985 . 

.JAI ~!E HEITOR SI LVA DOS AL\JOS 
Di r eto r de Sec retar ia 
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JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL DE INTI~~ÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~! . JUIZ DE DIREÍTO DA VARA 
CÍVEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ CAPI -
TAL DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AHAPÁ, NA FO~~ DA LEI , ETC ... 

FAZ SABER a t odos quantos o presente Edital vi r em ou 
dele conhecimento tiverem que o Portei ro dos Auditórios , de 
vidamente autorizado por este Juízo, promoverá em hasta pú~ 
bli ca, a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado, penhora
do (s) nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL n9 1. 133, r eque 
r i da por INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVID~N~ 
CIA SOCIAL- lAPAS , contra BRITO DANTAS & CIA'. LTDA , no 
átrio do Forum- Av . Amazonas , n9 26, no dia 19 de abril de 
1985 , às 15:00 horas , em pri meiro (a) Leilão, por preço 
igual ou acima da avaliação , não havendo licitante, sera 
rea l izado (a) o (a) segundo (a ) Leilão , no dia 11 de abril 
de 1985 , às 15:00 hor as , pelo maior lance oferecido, tendo 
o (s) bem (s) as seguintes características : 01 (Hum) WOLKWA 
GEH SEDAH 1500. Chassis n9 BS - 5137774 . Placa M-2619, mo
delo '71 , cor amare l o em perfeito estado de conservação e 
func i onamento . Avalio na importância de Cr $ 1 . 000.000 ( Hm! 
MILHÃO DE CRUZEIROS) . 

Fica o executado intimado das datas d~signadas , através 
do pr esente Edital , caso não se j a intimado pessoalmente. 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar , deverá compa 
recer .no dia , hora e local determinados , ciente de que ã 
venda será feita ã vista , em dinheiro em espéc i e ou através 
de cheque visado, ou, ai nda mediante caução idônea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos interessados, passou-se o presente Edital em 
mais de três (03) vias de igual teor , sendo que será afixa~ 
do no lugar de costume e publ icado na forma da Lei. O que 
cumpra na forma da Lei . Dado e passado nesta cidade de ~laca 
pá , aos onze dias do mês de março do ano de mil novecentos 
c oitenta e cinco . Eu , Oniria Nery Pereira , Arendente Judi
ciário, datilografei . Eu , Haria da Paz dos Santos Athayde. 
Di retor de Secretaria da Vara Cível, subscrevi. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TERRIT0RIOS 

TERRIT0RIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL DE INTI~~ÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~m . JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C!VEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ CAPI -
TAL DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FO~~ DA LEI , ETC .. . 

FAZ SABER a todos quantos o pçesente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que o Port eiro dos Auditórios , de 
vidamente autorizado por es te Juízo, promoverá em hasta pú;: 
blica, a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado, penhora
do (s) nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL n9 1.064, r eque 
rida por INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI~ffiNTO FLORESTAL~ 
IBDF, contra JOS~ FELÍX DA SILVA ill!EIDA, no átrio do Forum 
Av . Amazonas, nQ 26 , no dia 02 de abril de 1985, às 15:00 
horas , em primeiro (a) Leilão, por preço igual ou acima da 
avaliação , não havendo licitante, será r ealizado (a) o (a) 
segundo (a) Leilão, no dia 12 de abril de 1985, às 15:00 ho 
ras , pelo maior lance ofereci do , tendo o (s) bem (s) as se~ 
guintes características : "Um (01) Apare l ho de Som , embutido 
em móvel de madeira de lei, contendo uma (01) eletrol a e 
rádio A~I/HI , marca PHILIPS em regular estado de conservaçao 
e perfeito funcionamento, o qual está avaliado em Cr$ ... 
100.000 (cem mil c ruze iros). 

Fica o executado intimado das datas designadas, atra -
ves do presente Edital, caso nao seja intimadopessoalmente. 

E, quem o (s ) mesmo (s) qu iser arrematar, deverá comp~ 
recer n9 ·dia , .hora e loca l de terminados , ciente de que a 
ve ser~/.l~1(a à vista, em dinheiro em espécie ou através 

de cheque visado, ou , ainda mediante cauçao idônea. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos i nteres sados, passou-se o presente Edita l em 
mais de três (03) vias de igual teor, sendo que será afixa
do no lugar de costume e publicado na forma da Lei . O que 
~umpra na forma da Lei . Dado e passado nes ta cidade de Haca 
pá , aos sete dias do mês de março do ano de mil novecentos 
e oitenta e cinco. Eu , Raimunda Borralho Alves, Atenden te 
Judiciário , datilografei. Eu , Lucivaldo dos Santos Ferreira. 
Diretor de Secreta ria da Va ra Cí vel , subscreví . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRIT0RIOS 

CO~~RCA DE f~ZAGÃO - AP . 

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAl'~S DE CAS~ffiNTO 

O Oficial do Registro Civ il de Nascimento, Casamentos 
e Obitos da Comarca de Hazagão, Território Federal do Pmapã, 
República Federativa do Brasil, por nomeação legal, etc . 

FAZ SABER que pre t endem casar , LUIZ CARLOS DE FREITAS 
DIAS e REGINA SOCORRO COSTA DIAS . 

O primeiro é brasilei ro, solteiro , Técnico em Admi ni s
tração de Empresas, natural do Hunicípio de Oiapoque , Terr i 
tório Federal do Amapá, nascido no dia 17 de j ulho de 1962~ 
filho de Nivaldo Pereira Dias e de Cezãria de Freitas Dias, 
r es idente e domici 1 iado, em Hacapã, Ter ri tór io Federa 1 do 
Amapá. 

A segunda é brasi l eira, solteira , do lar, natural do 
Hunicipio de ~!acap5, T<>rr i tó r io Federal do Amapá, com 20 
anos de idade, nasc i da no dia 31 de maio de 1964, filha de 
Raimundo Vasconcelos Dia,s e de Haria da Luz Costa Dias, re
sidente e domic í l iada, em Hacapã, Capi ta l do Te r ritó r i o Fe
deral do Amapá. 

A contraente , após o casamento, passará a assinar- se 
REGINA SOCORRO DE FREITAS . O regime adotado é o de comunhão 
Parcial de Bens . 

QUEN SOUBER de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse- o na fo rma da lei. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, fi z este 
edital que será afixado no lugar de costume , em cartório . 

Nazagão-A~ , 20 de feve reiro de 1985 . 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 

CART0RIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCL~~S DE CAS~ffiNTO 

O Oficial do Registro Civi l do Distrito de Porto Gran
de, Comarca de Hacapã, Território Federal do Amapá, RepÜbli:_ 
ca Federativa do Brasi l , faz saber que pre t endem se casar : 

BENEDITO PORFIRO ~~RTINS DE SOUZA e ELDA PAES C~!POS. 

Ele é f ilho de Hanoel Guimarães de Souza e 
Hartins de Souza . 

Adelaide 

Ela é filha de Jo rge da Rocha Campos e Cesarina Paes 
Campos. 

Quem souber de qualquer imped imento que os iniba de ca 
sar um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

Porto Grande, 29 de Jane i ro de 1985 . 

~~RCELINA DIAS TEI XEI RA 
Oficia l do Registro Civil 


	

